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Breve Histórico 



• Política de Segurança do MPF 

(Port. 627/2004); 

• Planos Diretores de Segurança 

Física e Segurança de TI. 

Assessoria de 
Segurança Orgânica  

2003/2004 

• Planejar e executar as atividades 

de segurança de acordo com a 

Política; 

• Atividades de segurança 

institucional, análise e pesquisa. 

Centro de Pesquisa e 
Segurança Institucional 

2004/2006 • Segurança institucional; 

• Segurança  orgânica da PGR – SA 

Unidade de Segurança 
Orgânica 

2006/2010 



UNIDADE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 

U 

S 

I 

Planejar, coordenar, executar, orientar e supervisionar as 
atividades de Segurança Institucional do MPF 

Nova Política de Segurança Institucional  

(Portaria PGR/MPF n. 580/2010) 

Plano de Segurança Institucional  

(Portaria PGR/MPF n. 417/2013) 

Regulamentação do Serviço de Proteção  

(Portaria PGR/MPF n. 427/2013) 

Planos de Segurança Orgânica (orientação e revisão) 

Segurança Orgânica da PGR 
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POLÍTICA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 



PLANO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

Elaboração pela USI (novembro 2010/agosto 2012) 

Revisão pelo Grupo de Trabalho instituído pelo PGR, formado 
por Membros do MPF e pela chefia da USI (setembro 2012/fevereiro 2013) 

Aprovado e editado pelo Procurador-Geral da República (julho/2013) 

Abrange todos os grupos de medidas de segurança previstos na 
Política 

Refere-se ao nível de gestão administrativa estratégica 

Define as ações, projetos e programas necessários ao alcance dos 
objetivos específicos de Segurança Institucional 



Grupos de Medidas de Segurança 

Recursos 

 

 
Humanos 

Materiais 
Áreas e 

 Instalações 

Informação 



Serviço de Proteção (Port. 427/2013) 

Solicitação do 
Membro ou do 
Servidor 

Decisão do 
Secretário-Geral 
do MPF, após 
análise da USI. 

Em caso de 
indeferimento, 
recurso ao 
Procurador-
Geral da 
República 

Art. 2º Compete à USI realizar a segurança de membros ou servidores do MPF, 
quando comprometida em razão da respectiva atuação institucional. 





Isolada ou cumulativamente, a USI deverá aplicar (art. 7º) 
 

Segurança 
no local de 

trabalho 

Segurança 
na 

residência 

Escolta e 
segurança 

nos 
deslocamentos 

relacionados 
à função 

institucional 

Análise de 
risco 

Outras 
medidas 

correlatas 



O protegido deve firmar compromisso de (art. 8º): 

Evitar exposição desnecessária 

Acatar as recomendações técnicas da equipe 

Evitar frequentar ambientes onde o uso do veículo oficial 
possa parecer de cunho particular 

Abster-se de frequentar locais onde há aglomeração de 
pessoas 

Comunicar à equipe qualquer fato suspeito 



Informar, com antecedência, a agenda de trabalho e particular 

Dispensar, formalmente, a segurança aproximada quando 
julgá-la desnecessária 

Procurar manter-se fora de área hostil quando em férias 
ou licenças 

Orientar familiares sobre o cumprimento das 
recomendações técnicas 

Outras medidas de segurança recomendadas pela USI 



 

Caso o protegido se recuse a assumir na 

sua integralidade as obrigações 

constantes no art. 8º, poderá, em comum 

acordo com a USI, estabelecer meios de 

proteção que impliquem restrições 

menores a sua vida pessoal, se o grau de 

gravidade da ameaça assim o permitir. 

(Parágrafo único – art. 8º) 



Art. 9º As medidas e providências 

relacionadas ao dispositivo de 

segurança serão adotadas, 

executadas e mantidas em sigilo 

pelo protegido e pelos agentes de 

segurança envolvidos na execução 

do programa. 



O encerramento da proteção se dará a 
qualquer tempo (art. 10): 

SOLICITAÇÃO FORMAL DO PROTEGIDO 

CESSAMENTO DOS MOTIVOS 

RECOMENDAÇÃO DA USI E APROVAÇÃO DO SG 

DETERMINAÇÃO DO SG, EM CASO DE 
DESATENDIMENTO INJUSTIFICADO DAS NORMAS 

ELENCADAS NO ART. 8º 



Parágrafo único 

O protegido terá um prazo 

de 10 (dez) dias para se 

manifestar, antes de ser 

decidido o encerramento do 

dispositivo de segurança. 



Colete à 
prova de 

balas 
Disfarces 

Outros 
artifícios 

Os deslocamentos do protegido poderão ser precedidos 

das providências necessárias à proteção (art. 11) 




